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Ao
Ilustríssimo Senhor
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Nobre Edil,

 

 

Em atenção ao Requerimento nº 49/2026 , que solicita informações acerca do Plano de Demissão
Voluntária (PDV) no âmbito da Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, a Secretaria de Administração vem,
respeitosamente, prestar os esclarecimentos que seguem.

O Plano de Demissão Voluntária instituído pela Lei Municipal nº 6.870/2025 foi executado conforme os
critérios legais e regulamentares estabelecidos, tendo contado com a adesão de servidores de diversas
Secretarias da Administração Municipal, conforme ato oficial publicado pela Administração . O programa
foi estruturado de forma responsável, com análise individualizada das adesões, inclusive com
indeferimentos fundamentados nos casos em que o servidor exercia função considerada essencial ou
estratégica ao funcionamento dos serviços públicos.

No que se refere aos impactos administrativos, é importante destacar que a adesão ao PDV foi distribuída
entre diferentes áreas da Administração, não havendo comprometimento da continuidade dos serviços
públicos, justamente em razão do controle adotado no deferimento dos pedidos, resguardando setores
sensíveis e atividades essenciais.

Quanto à reposição do quadro funcional, esclarece-se que a Administração Municipal já se antecipou a
esse cenário e se encontra com concurso público em fase de realização, atualmente na etapa de provas,
com previsão de homologação até o mês de junho do corrente ano. Dessa forma, a recomposição do
quadro ocorrerá de maneira planejada, gradual e alinhada às reais necessidades da Administração,
garantindo a continuidade e a eficiência dos serviços prestados à população.

Por fim, no que diz respeito à eventual abertura de novo Plano de Demissão Voluntária, informa-se que,
no momento, não há previsão para implementação de novo PDV no exercício de 2026. A Administração
tem priorizado a estabilização do quadro funcional, com foco na recomposição por meio de concurso
público e no fortalecimento das equipes, em consonância com os princípios da responsabilidade fiscal e
da continuidade do serviço público.

Cumpre ressaltar que o PDV implementado foi uma medida pontual, planejada e alinhada ao contexto
administrativo daquele momento, não se configurando como política permanente, mas como
instrumento específico de gestão.
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A Administração Municipal reafirma seu compromisso com a transparência, o planejamento e a eficiência
na gestão de pessoas, conduzindo suas ações de forma responsável e sempre voltada ao interesse
público.

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de elevada consideração e permanecemos à
disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

 

ANTONIO CLAUDIO DA ROCHA SALGADO

Secretário de Administração

 

 

 

 

 

Anexo I

Publicação Jornal Oficial
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      poetas    Documento assinado eletronicamente por Antonio Claudio da Rocha Salgado, Secretário, em

02/04/2026, às 09:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0430498 e
o código CRC 7400A3D9.

Referência: Processo nº 001048.000067/2026-16 SEI nº 0430498
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